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EXTRATO DE CONTRATO 064/2021

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó, CNPJ: 13.938.013/0001-58,
CONTRATADA: LUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ:
07.865.568/0001-14. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento/aquisição
parcelada de medicamentos, medicamentos de controle especial, material penso (médico
hospitalar), material de laboratorial, odontológico e de fisioterapia para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Processo Administrativo/Licitatório n®.
051/2021 - Pregão Eletrônico n®, 013/2021, Fundamento Legal: Lei Federal n®, 8,666/93 e
alterações posteriores, Lei Federai n®. 10.520/2002, pelo Decreto Federal n®.
10.024/2019, Decreto Federal n®. 8.538/2015, Lei Complementar n®. 123/06, alterada
pelas Leis Complementares n°. 128/2008 e 147/2014 e Decreto Municipal n®. 037/2020.
Valor Global do ContratoLOTES 07 e 08: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais). Data de
assinatura: 10/09/2021.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: FESMY5D4LCZGYSPGPPAV\/RW

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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CONTRATO N°. 064/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA LUSMED COMERCIO DE PRODUTOS

MÉDICOS HOSPITALARES EPP, CONFORME PREGÃO
ELETRÔNICO N©. 013/2021, NA FORMA ABAIXO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. - CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 0°: 13.938.013/0001-
58, nesta representada por Sheila Jaqueline Miranda Araújo, brasileira, solteira. Secretária
Municipal de Saúde, portadora do CPF (MF) n®. 018.000.045.40, residente e domiciliada na cidade de
Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE.

^.2. - CONTRATADA: LUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES EPP, com
>ede à Rua Pernambuco, n®. 1.105, Siqueira Campos, CEP: 49.075-460, Aracaju-SE, inscrita no CNPJ
NO. 07.865.568/0001-14, neste ato representada pela Sra. Mayra dos Reis Barreto de Oliveira,
RG no. 3.040.482-7 SSP/SE e CPF/MF no. 054.157.385-33, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. - A celebração do presente contrato se dá com base na Lei Federal n®. 8.666/93 e alterações
posteriores, Lei Federal n®. 10.520/2002, pelo Decreto Federal n°. 10.024/2019, Decreto Federal n^.
8.538/2015, Lei Complementar n^. 123/06, alterada pelas Leis Complementares n®. 128/2008 e
147/2014 e Decreto Municipal n°. 037/2020, conforme Processo Administrativo/Licitatório n®.
051/2021 - Pregão Eletrônico n®. 013/2021, com data de homologação dia 10 de setembro de
2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

3.1. - Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para fornecimento/aquisição
parcelada de medicamentos, medicamentos de controle especial, material penso (médico hospitalar),
material de laboratorial, odontológico e de fisioterapia para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

Cláusula quarta - do local, prazo e condições da entrega
4.1. - Os medicamentos e materiais, objeto deste pregão, deverão ser entregues, de forma parcelada,
no prazo máximo de 05 (cinco dias) após solicitação oficial do Fundo Municipal de Saúde, a partir da
assinatura do contrato e/ou emissão do empenho.

4.2. - Os medicamentos e materiais, objeto da aquisição deste contrato, deveram ser entregues na
Sede da Secretaria Municipal de Saúde, na Rua Marechal Castelo Branco, s/n, centro, Chorrochó-BA,
sem pedido de quantidade mínima, será de acordo com a necessidade diária da Secretaria Municipal de
Saúde.

4.3. - A Licitante vencedora obriga-se a fornecer os produtos, em conformidade com as especificações
descritas no Termo de Referência e neste Contrato, sendo de sua inteira responsabilidade a
substituição dos mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

4.5. - Serão recusados os produtos que não atendam às especificações constantes neste Contrato e/ou
que não esteja adequado para o uso e consumo.

4.6. - Os medicamentos e materiais deverão ser no ato da entrega, apropriados para o uso e
consumo. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, os materiais e as
soluções que não atenderem ao que ficou estabelecido no edital e no contrato e/ou que não estejam
adequados para o uso. n
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4.7. - Caso haja Interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, a CONTRATADA entregará
justificativa escrita em até 24 horas contadas do prazo de entrega constante no item.

4.8. - A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para
adequação do fornecimento.

4.9. - Os medicamentos e materiais serão entregues somente à pessoa credenciada pelo
CONTRATANTE, que procederá à conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega
esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada.

4.10. - Todas as despesas relativas à entrega dos medicamentos e materiais, tais como fretes e/ou
transportes, correrão às custas exclusivamente da licitante vencedora.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. - O valor global para o fornecimento, objeto deste contrato nos LOTES 07 e 08, é de R$
76.000,00 (setenta e seis mil reais}.

J.2. - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário conforme sua proposta de
preços em anexo:

5.3. - O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subseqüente ao fornecimento,
devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura Municipal de
Chorrochó.

5.4. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da
fatura, pelo não cumprimento do fomecimento, desde que comprovada a responsabilidade da
CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal.

-5.5. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a
Administração, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe
tenha sido imposta como penalidade.

5.6. - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome
da Licitante Contratada.

5.7. - A LICITANTE que vier a ser contratada deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para fins
de recebimento das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados:

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados nos termos do Art, 29, III da Lei Federal n®. 8.666/93, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional nos termos do Art.

29, IV da Lei Federal n*^. 8.666/93, emitida no sítio da Receita Federal do Brasil - RFB;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, nos termos do Art. 29, III da Lei
Federal n^. 8.666/93, emitida na internet no sítio da Secretaria da Fazenda do Estado da sede do

licitante; Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, nos termos do Art. 29, III da Lei
Federal n®. 8.666/93, emitido na internet ou in loco na prefeitura Municipal da Sede da licitante;

IV - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), nos
termos do Art. 29, IV da Lei Federal n^. 8.666/93, que deverá ser emitida exclusivamente no sítio
oficial da Caixa Econômica Federal - CAIXA;
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V - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de Io de maio de 1943, nos
termos do Art. 29, V da Lei Federal n^. 8.666/93, que deverá ser emitida exclusivamente no sítio

oficial do Tribunal Superior do Trabalho - TST;

VI - Nota Fiscal eletrônica (DANFE).

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. - Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços objeto deste Contrato correrão à conta
da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNQONAL: 2501 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

/«^ONTE: 02

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2502 MANUT. DO SERVIÇO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE; 02/14

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2503 MANUT. DO SERVIÇO VIGILÂNCIA EM SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 14

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNQONAL: 2504 MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 02

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2807 MANUT. DOS SERV. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30

^ONTE: 02/14

ÓRGÃO: 07 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 2809 MANUT. DO PROG. DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE: 02

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. - O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo este ser rescindido ou ter o seu prazo prorrogado, se assim for da vontade das
partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

8.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, "d", da Lei n®. 8.666/93 e
alterações.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS

9.1. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), do
valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da
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multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar do
recebimento da notificação.

9.2. - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia,
sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou pelo
inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

9.3. - A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo
Municipal de Saúde, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser
aplicada cumulativamente com as demais sanções já previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos medicamentos e produtos ora
pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas,
contribuições, encargos sociais.

10.2. - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer
a CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.

10.3. - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência
do fornecimento dos produtos, objeto deste certame.

10.4. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos produtos,
não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros
cessantes.

10.5. - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos
medicamentos e materiais.

10.6. - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolva independente de solicitação.

10.7. - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento dos produtos durante o mês de referência, para
fins de atestação e liquidação pela CONTRATANTE.

10.8. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.

10.9. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de
qualquer impedimento do fornecimento dos medicamentos e materiais.

10.10. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de reclamações
trabalhistas.

10.11. - Entregar os medicamentos e materiais em perfeitas condições de uso e consumo, no local,
dia e horário indicados pelo Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó.

10.12. - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto do fornecimento dentro dos limites
estabelecidos na Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta
deste instrumento.

11.2. - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização
do fornecimento ora pactuado.
11.3. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instn^^tnto, independentemente de Notificação
Judicial, o descumprimento por qualquer uma das cláusulas contratuais e as hipóteses
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previstas nos arts. 11, 78 e 79 da Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua
denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra
referida.

12.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato,
nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a
terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

12.3. - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das
partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova
de recebimento, e ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA o direito a
reclamação ou indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação
^  judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

b.l - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou
cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou alienar
de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.

12.4. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem
impossível o fornecimento dos materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. - Além da cobrança de multa prevista no subitem 9.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer as
seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

- Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entrega, sem justa causa, do
jrnecimento;

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o
Município de Chorrochó, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1. - O fornecimento dos medicamentos e materiais constante neste contrato será fiscalizado por
servidor ou comissão de servidores designados pela Secretaria, doravante denominados "Fiscalização",
que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização da execução contratual.

14.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprt^em essas solicitações de providências;
II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento^dàí^ivo;
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IIX - encaminhar à Secretaria de Planejamento, Gestão e Controle Interno, os documentos que
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a
pagamento;

14.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e
subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre
qualquer título ou fundamento.

15.2. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no
caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições
contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.

15.3. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os
/•«^us termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

15.4. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei Federal no. 8.666/93 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada,
aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

15.5. - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA > DO FORO

16.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado de Bahia, como competente para
dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando
expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos.

Chorrochó-BA, 10 de setembro de 2021.

SHEILA JÁÕÜèLINE MIRAND^ ÁáAÚJI
FUNDO^MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

M AYRA DOS REIS BARRETO Assinado de forma digital por MAYRA DOS
REIS BARRETO DE OLIVEIRA:05415738533

DE OLjVEjRA:0541 5738533 Dados-. 2021.09.1016:26:28-03'00'
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ANEXO

PROPOSTA REfORSTUlADA

ri

1  í:J

C::íJÊ
PRODUTOS HOSPITALARES

MAYRA DOS REIS Asiin^do defofrrw! digital poi
D A D Dcrrt nc mavra ex)S reis a arreto deBARRETO DE OEiVEIRA--05.11S738S55
OL1VEIRA;05415738533 Dadcx-202) oa/S i2:S9-35 -oa-w

PARA; : PUNDO MUNICIPAL D£ SAUDr DE CHOSRCCHC-3A

REFERENTE! ; PROCESSO ADM,'M£TaA~>VJ/üCITAT0RiO V?. Oi J/2021
REFERENTE: PREGÃO £t.ETHÍÍjVcC !i9 0lá/2021.

DADOS DA

LUSJ.IED CC.VtRCiO Oí FP.C3LTOS V.tC.CCS HOJPirALARES LiDA
razAo

_SqCIAt;

CNPJ: N?07.a65.568/OOOMA

INSCRIÇÃO

E5TAPUA1.atíd.
INSCRI^

Aí OT.lO.ia-T
.iVlWNlCIPftl _ ^ _
ENDEREÇO: RUA PERSAM3UC0. M' I.IOS. SlgOElRACA.V.rOS. CE? ■tS.OTi.-téO. ARAC.VU • SERGiPE

Aí 27.11-.Aai.-

TELEFONE: Í079; 32 |079t 2Cií3-i592
CaULAR: (079) 9 9515-eÃ2-: / (07) 9 S59S-0SC

!iij'v;ri ria':A.7.vAR

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME; MATRA DOS RíiS BARRETO DE CLiVEIRA

RG 3.040.432-7SSP/SE

CPF 0SA.Í57.353-53

FUNÇAO: ADW.WSTRACCRA
ENDEREÇO: AV. MEIICIO MACHADO, fjí 420. DAlfiKO: AEROPORTO, ARACAJU ■ SERGIPE

TELEFONE: !v79)32I-:.77S:

CaULAR: (07919 951 S-íí 34 / ;C79i3 55r£-0£CS

E-MAIL: lUSVfDHOiPrTAi.-.R.

DADOS SANCÃRIOS PARA FUTUROS DEPÓSITOS

BANCO BRASIL

AGÊNOA 1224-5

CONTA í:9.6?S-7

FAVORKIDO ILUSMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LIDA

í  CONTA 104.403-1

I FAVORKIDO lUSMED COMERCIO DE PRODUTOS .MECíCOS i-CS?iIA:ARES LTDA

!pREZAOA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PcIa presenlc, submelcrno-, á ap.-ccíaçJc co FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ-BA c a Co-niiião Perrnar.enle a r-ciia Prcposta teial.va ã Ucita;ão cm epígrafe.

;03ícto: Contratação «le emprcia pat.i íornccimcf.to/aquíjição parcelada líc ircdicatncnso'-, tpedicamcrwot de controle «accal. material penso (mcáico hptpitalari, materíaí de
llaboratoriaí, odor.tolcg.co c de fislstcrsois para atender aa rvicisjidJdeí da Setrctsrís M-jnicipa! deSailse. conforme cscecr-caçôe: estahelecdai noTermo dc Referência (Aneio I).

;  ITEM DESCRIÇÃO UND oro .MARCA j  VALOR
!  - ■

VALOR

P/EXTENSO
TOTAL

j VALOR TOTAL P/
1  EXTENSO

1

!

ABSORVENTE ADESIVO HíPO- ALEfiC-iCO NA CCK BEGE. 5D0

iUN EM FITA. TAMANHO 12.5W: X 2,5 CM
1

C* 2 CiEX j  RS 29.77 • inteeno.e

iciiie setenta

c tcie centavo-.

RS S-2.54

cinqüenta e noie

reais c cinqüenta c
quatro centavos

;
cutentolc

■.'.nte e ;ei; rljter.tes c vir.ic c

2 ÁCIDO URICO- .V.ETOCO EíJZiMATiCO COdBRiMíTRiCO FR

-

LABTEST

■

1  RS 225.40
;
!  " "

reai; c

rjjsrenta

ccnta.oi

«nic c do ■>

reais e

RS 226.40 ,  seis reais c
: quarenta centavos

trctcniose trinta

i  3 jÁQUA DESTIIADA PARA INJEÇÃO iLI PR 1 13 AS=ER 1  RS 22.54
1

i

sessenta e

OPStro

centívos

RS 339.60 e nove reais e

sessenta ce.ntavss

Lusmed - Camérdc de Prculuto.s Hospilaíares Ltda
CNP 07.865.568/0001-14 - lE: 27.113.492-5 - Rua Pernambuco, 1105 - Siqueira Camoos - Cf P 49075-460-Aracaju-SE
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PRODUTOS HOSPITALARES

A  iURATO LÍQUIDO EHZIMATICO KIT COM ICO

5  ÁLCOOL 70r. ANTi-3tFTtC0 llT

6  CC\;üNTO sara coloração ZííHL r«:LSO\

fLAMAGíL

RS I9H.10

R512.A-;

cenloe

ns'.-cn:s co>:o

reais c de;

ccr.ji.oi

tfcíc re»is e

quatenij e

quatro

.  ccntjvoi

certo ctrmta e

quatro reais e

quaterta e trêl

ccrrtjvos

RS 355.20

RS 322,3S

RS:

trezenloie

'  rcvertta cícis

reais o vinte

centavos

trezentos e virtc c

ccis reais e

cinqüenta eteis

[  cctiMyos

certo c trinta e

quatro reais e

quarenta efês

centavos

7  ■ ALMOTOLIA 250 ML. COR AMBAR. BICO TURVO
!

8  ALMOTOLIA 250 .ML CCK VATüRAL, BiCO «£"0

RS5,37

RSv,37

sciS reais e

trinta c sete

, trinta c una reais e

as 31.35 i oitcnt.a ccinco

seis reaise

trinta e sete

centavos

tnnta c um reais c

RS 31.35 oitenta e cinco

centavos

9  i ALMOTOLIA 500 ML. COR A.V.SAR, BICO CURVO

10 ALMOTO! !A 5C-3 .V!L, COR NATURAL. 5ICO Kf TO

RS9,20

Rjn.Jí:

; reais e

'.-.r.ic centavos

RS 46.03

RS An,CO
quarenta c seis

re.ais

ALGODÍO HlDROrlLO HCSPITAljüR, NÃO ESItRIL 500G

X2 SIlIRJõINA coloriVtTRlCA CiT COM 25

RS24.CÔ

KS:2£.A0

vinte c quatro

reais c seis R> 14A,36

durcr.tos c

•."intce SC s

reas e

quarenta

centavos

trinta e scis

quatrocentos c

reais e oitenta

centavos

13 3f-CdCXCCM5Q

CAIXA COLETORA DE MATERIA',5 PERrUROCORTANTES. 7

LITROS CXCOM20

tusj ;

i.-.ÚNCSTICA i RSíLl,-:

nS;E3.95

trcícnto:e

cn:c rcaoc

_ tr ota cçntavcs;

cento c o tentâ

etrèsrcaisc •

noventa e cinco;

centavos

RS 522.50

RS 551,85

sclscentoi c vinte

ú dois reais e

^«isenta centavo^

quinficntos e

I  Cinqocnt.n c urr.
reais c oitenta e

1  cinco centavos

CAiXA CCLcTCRA OE MATcRIAiS SERFUSCCORTAÜTÍi DE

20 UTROS CX COM 20

L

KJT PAtiOTiCO hEÍ.IATCLCCICO

17 'COLESTEHOL LIQUIDO EN2IMÁTICO KIT COM 250

L8 CfiEATlNINACOLORIMETSlCAD-DLESKiTCOM 120

IS TUB05 COMCOÍ GRAD JADOS F/URlNA PLAST CO UNI iO

riEXPELL ; RSICE-ZC

rSíJv.a:

treientos e

noventa e leu

reais evinte

«çntavcs

RS 1.132.53

-t

um m l, cento e

ctenta coito reais

e sessenta

centavos .

reais «

quarenta

centavos

um mil e ,
sessenta c um |
reais cvintee

cinco centavos

cento c

sessenta c

RS1Ú9.E0 nove reais e !

RS 679.2 O
setenta c nove

.RS!.C6!,25

dois mil. cento c

' vinte c dois reais c

R5C.S5

centavos í

oitenta e cinco

SeMlavcnde

LEil

RS2.1223C

cer.íoe sessenta c

R$ 369.80 nove reaise

RS 3.50

20 GLICOSE EH2IMAT1CA L/CUIDA DOLES KiT COV. 5C0
quarenta reais j

CCi.V:RRESSAS0E6A2:n.DRCri^.rr:03,7.5.s7.5. pacote „
21 PC. í5

COM500UNIDA.DES

R5240.55

Cinco centavos;

de:enore reais.

R5l9.il e oitenta e um

centavos i

RS 24055
quarenta reaise

RS 495.25 noventa e cinco

rc.iis e vinte c

22 rllGUIM TUFRK NELVPROV 5C0ML VELVr-ROV RS;?.05

«UL iU.V.l

noventa c novel

reais e cinco

centavos

noventa c um

.-eais e noventa

e cito centavos

SS 1Ô3.96

noventa c nove

reais c cinco

centavos

cento c oTcnta c

trés reais c

noventa c leis

24 ; ANTI-3 MONCCLONAL ICt.tl

noventa c um

RSvl.BS reais encvcnta

e cito centavos

RS 183.96

cento c Oitenta c

três reais e

noventa c seis

25 A-NTi-D MONOCLC.NAl ICML

26 LATEXTEST LABTEST COM 2.5ML rs: 14.43

rentn <• tfir.Ta e

6t 5 reaise

sessenta c sete

centavos

! cento c trinta e

quatro reaise

quarenta c três

cer!»-vos

RS 277,34

RS 258.86

nujnntos r srtenia

e sete reais c

trinta c quatro

ccntavt5s_

duzentos c

sessenta c oito

reais c otcnta c

seis centavos
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PRODUTOS HOSPITALARES

\ , cento e '

!  =7 'lugolsooml 1  .=R 2
lENZ

CGnPG.RETíON
!  RS155.S5

CÍIiqÚCIll4 c

cinco fCJis c i

sesicr.ta e

_eircsccn:»wi_

centocseis

R5 311,30

;  treier.tos e or.:e

reais e trinta

centavos

duzentos c dezc

28 ?CS TEST L/.3TEST CO!.: 2.5f.'.L UND 2 '.VANÍA aSic6,i3 reais et r«e

centavos

RS 212,26 , reaise vinte c seis

i  centavos

29 T"j?.OS 3.C.V1 T.'.MP.i ví^\:£i'(A C* CC:.: '3 C* S IA5DR i.VPOP.T

otentaco.io

rcíls e

qejt.-o

ccfitawi

R5 44240

quatrccentss c

quarenta eda;;

reais e vinte

centavos

1
• 1  seisccntos e i seisccntos c

30 rSIGUCESlDEOS cWZlAMtlCO LíQtl(00<(T CCM 5C0 KIT 1 L.'.3T£ST SSc-=2.35
noventa c ircS

reatj e trinta e
.RS Ú53.3S

noventa e três

reais cifinti c

cinco centavos cinco centavos

31 CÀM/iR.t ESPELHADA (VEIVOAUER ÜVD 2 KASVI .RSl.105.70

•jn-i mil. certo e.

três reais c

scterrta '

centavos

RS 2.207.40

dois mit. duzentos

e sete real; c

' quiremo cenuvos

32 USiÜ £»,7iMAT:CA CIT CO!.'. 7S: k:t

.

.-.-.ST R5E5!.£í

quinhentos e

ci.nqos.nta e om

reais e oitenta

e cnco

Centavos

RS 5S1.S5

quinhentos e

cinqüenta e um

;  reais e citc.nta c

1  ciisco centavos
i 1  ' ' cento c tririta e| :du:enics e sctcniii

33 : 'TDSl TESTE PRONTO ?/ USO LA30RCl:N 2.C.VL UND lASTEST RS:3S.Õ7
Cito reais e :

sessenta c sete

centavos

RS 277.34
e sete reais e

trinta e quatro

centavos

i quarenta c t  quatrocentos c

IPIPETA VIDRO iOML ■  UND 10 PRECISiON 9540.53
nove rcats c

cinqüenta c
RS 495,30

!  noventa e circo

reaise trinta

1
-  - -- - - •

três centavos

quarcría c

:  centavo:

quatrocentos c

35 PIPETA ViD.RO S.CívíL 'J.-.D P.REC.SION .R$.;5.53
novetcaise

cinqeerita e .

três centavo: .

RS 435,20
;  noventa c cinco

j  reais »j trinta
1  centavos

1
1

quarci^ta c ' !  quatrocentos c
1

3G FlPETA ViDRO 2.C!/L UHD 10 PREC-SiON RS49.53
rtcvcrease

cinqüenta c

. três cc.nta vos _
cento e

K5 495.30
noventa c cinco

'  reaise trinta

centavos

j  quinlicniosc

;  " 'TOSO TAMPAKOXA-?.OiVlCírCOA< 100 CX '  A LííBOK IMPOÜT RS140.C3
qtiarcrtla reais

c riave

centavos

RS 560,36
1  sessenta reais e

trinta e seis

centavos

30 TUBO TAMPA CINZA CX CC V 1C«3 CX LAeO.R IVIPORT R5lSS,£D

cento e

sessenta c

CI.-.CO reais c

oitenta

centavo;

quarenta e um'

RS €63,20

sciice.-.tos c

sessenta c três

reais c vinte

centavos

quarenta e urt!

39 P.RCVíTA GRADUADA ICSVIL UNO
•

NA1.G0.V S542.Í4 reais e quatro

centavos

RS 41.C4 reais e quatro

centavos

quarenta c um j qu.ircn:a c um

ao PROVETA GRADUADA 50ML UNO 1 NPvLGON RS4Í.04 i  reais e quatro j RS 41,04 reais e quatro

7 —.

;  centavos ]
.. ...

'  centavos

41 PONTEIRAS PlASTICAS COV ECO U.MD CX ACIOLE .RSê3.c5

sessenta c três

reaise

sessenta ec.to

centavos
1
1

RS 63,63

sessenta e três

reaise sessenta c

cno centavos

42 PONTEIRAS PLASTiCAS CCV 2CC UND cv ; AC.OLE R5ÍE.EE

sessenta e três]

reais e

sessenta e

cinco centavos

PS 63.05

sessenta c três

reais e sessenta e

cinco centavos

!
43 .V.ÁSCVRA CC M E LASTiC 0 CX 75 ?LAV?AG£L RS SS.óC

cinqüenta e j
seis reaise

sessenta

centavos

RS 1.415,00

um tnli,

:  quatrocentos c

quinze reais

44 PiPETA AUT0M.\T;CA IC r/lCROLlTROS UND 1 <ACÍL RS4Í0.-5

quitrotentos e.

de: reais e

trinta ccinco •

centavos

RS 410.35

Quatroccmo: c

dez reais e trinta c

cinco centavos

45 PIPETA AUTCMATICA 2C V!CRCL:TRCE UND
-

.'-.A-l SS 41045

quatrocentos c ■

de: reais e

trinta ecnso

centavos

RS 410.35

quatrocentos e

dc: .-cais c iri.nta c

cinco centavos

1

!  4C PIPETA 7\UT0MATrCA SO MiCROUtROS '  UND 1 KACIL R5 410,35

quatrocentos e

1  de: reais e |
trinta cC'n:o !

ec.ntavos ^

RS 410,35

;  quatrocentos e

' dez reais e trinta e

! Citsco centavos

O
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47 PIPETA AUTCMATICA :W M CSOUTROS

1  ■

1

UNI

l

XACIl RS 410,25

1 qua:rc:er.!o'. e
j  de: reâ s e
irints c cinro

ccittavoi

r~
RS 410,25

quattotertcs e

dc: reais ctrinta e:

Cinco centavos j

48 P'ríTA AU70'.IA7:CA 25£ .VíCRCUTRCS UND J XACIL RS 410.25

quatrcícntoí e

cei reais e

sr.n:a ec nco

centavos

RS 410,25

quairucento', e

de: reais e trinta c

cinco centavos ;

49 F!?=7A AL'70MAT1CA 503 MíCRCMITRCS •JVD <AC'L SS 41.3.35

quatrocentos e

de: reais e

•.rima e c-.nco

ccmavos

RSRIO.JS

quatrccerttcs c

de: rc-iisetrirta c

cinco centavos

SO UVNCETAS C.X CO.M 203 CX 1

1  1

'MEClEVENSHO

i;
SS 49.53

quarenta c

nove reais c

c.ftqtenta e

irès centavos

R5 45.52

quarenta e nove >

reais e cinquerta e

tréi centavos

trinta e cmco trinta e cinco reais!
51 PAPEL FILTRO PC7

'•

UNIFIL RS 25.28 rcaisetrinta e

c.to centavos

RS 35,36 c trinta e oito

centavos

52 TUÊCS DE VIDRO 1I/7WM COM 2C3 UND CRAL RS 0.S5

Oitenta e cmco

centavos de

real

RS 0,86
c.tcnta ccinco ;

centavos dc real 1

•ainic cnovc Oitenta e nc-rc j
53 5A«DAGE7iS .IEMDS7ATJCAS CCV. 456 CX s AC7E RS 29.77 rei'$ esetenta RS 89.16 rea-s c de:es:sis

e dois centavos centavos

trinta c c-.nco
cento c quarenta ei

um reais c

cinqüenta e dois <

centavos

54 TCLICAS DESC. CX CO.V: 50 c:< **
BIOTECH RS 2S3Ô reais o trinta c

c.to centavos

RS 141.52

Setenta e Sen
trcicntcs e oítentaj

reais !
55 SERINGAS lOML CC.V AGULHA 25X7 UND sco SR RS 0.76 centavos de

real

RS 3SO.OO

Cinqüenta e-jn duccistcs e

56 SERINGAS 5V.L CGT.Í AGULHA 25X7 u:»0 sc: SR RS 3.5: certa-.-os de

real

RS 255,C-3 cinqüenta e circo

reais :

quarenta c cento e noventa e i
57 SCAl? N?23 0£ COM 103 CX SOJCCK

cinqüenta e

trcs cenia/os

noventa e rovc

RS 153,12 oito reais edo:e

centavos

certoc noventa ej
58 TIIBOCAPMAK PARAMICPn HEMATOCRiTO CK COM 7 (UM rfíts e ritmo

c ema vos

RS tOR.tO tvtoreaise fie? ;

centavos

cinqüenta e

59 MASSA SELAI;TE CX 5 5ERMATEX RS :5.£0
ieis .*eai; e

setscm.-!
RS 233.00

duíertics e oile.fit.s,

Cl rês reais

.

centavos

lesser.ta ctrês

reais c

sessema c oito

centavos

cento e Vinte e

60 OLEO DE íMERSAC LCCV.L 2 .NEVVPRCV RS 63.55 RS 127.25 ícte reais etrinta ;

e seis centavos |

Oi-n:e reais e certo c cinquerta

61 LÃf/INA EXTRsVilOADE rCjCA CX CO.VI SO CX 10 LA.VíOlD RS ;s.57 Cinqúenia e

sete centavos

SS 155.70 e cinco reaise

setenta centavos i

62 LAMir.A PARA CAl.üRA DE .\E05AUER CX COM 20 C.V 2 CRAL RS E4 G3

oitenta e

quitroreai-, e

ncve.nía

centavos

RS 169.50

1
cento c sessenta c

r.ove reais e

oitenta centavos

63 7USO COM 7AMPA VERMELHA CX COM lC-3 CX LA5D.R 1MP0R7 RS 155.50

centoe

sessenta c

rovcrea.^e

oitenta

centavos

RS 679.20

scisccnias c

setenta e nove

reaise vinte

centavos

cento e setenta dois mil, i

64 LUVAS 0£ PRCCEDi.MENTO P CX COM 50 PARES CX 15 DESCARPAC.-: RS 176.53
eseis reaise

cite.-sa e 0 to

ccr.ta-.-os

RS 2.652.20
seiscentos •:

cinqüenta e três

reaise vinte

contocsctcnii um mi), ttíeceníoi.

65 LUVAS DE PR0CED'.VlEM7O M C.X COM 50 PARES CX 10 OESCARPAC. RS :75.?.S
e seis reais e

oiterta c c.to

centavos

RS 1.768.80
esessenta coito

reais e oitenta

ce.rtavei

VALOR TOTAL: RS 28.000,00
vinte 0 oito mil

reais
-

.. .

■  —

•7»" .T').*,

Lusmed - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
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PRODUTOS HOSPITALARES

COTE • 03 - MATERIAL ODONTOLÓGICO

ITEM CESCRIÇÃO QTD

ADEStVC D£ fRAÍCO ÜKICC FOrCrC:.CM:.í(iÁVtL

SCLVE.NTE Á BASE CE A5UA s AlCCOL. FRASCO DE EC-

,KEKD£ AT£ 2S0 301AS. APRESENTAR REGSSTRO DO

'PRODUTO NA ANViSA
agua destilada para AUTOCDVVE 5 jracs. nAo

INJETÁVEL, .NÃO ESTÍSluOUlWlCAr.-.ENrt üiSÍNTA DE SAI

SOLOvEíS. A?.RESENTA.a REGISTRO CO FSOCLiTO NA

.VNViSA
; AGULHA GENGIVaI DESCARTÁVEL PARA ANESTESIA
OCONTOLOGICA 30 G CURTA. EMBALAGEM ESTERi^.

UNITÁRIA ENCUANTO l.NVICUVDA, ESTESIliEADA A OXiDD

ÜE ETILEKO. CX COM 100 UNIDADES. APRESENTAR;

REGIST.ro do PRODUTO NA AN VISA

amálgama Et»': CÁPSULA o; porção

rGM

VALOR

P/EXTENSO

SS60,C0 ;eís«nM rcjis

VALOR TOTAL P/

RS 900,00

UMD. ÁS.=ER RS 3.0:

RS Bi.CO

RS 17S.D0

irete rcjíi

tfrtUçlíci

real*.

cc.iTccsrtcnts

e Circo fca 11

«5 195.00

RS 650.00

R> 175,00

cer.to e ncvena c

Circo rc.iÍL

ícssenia reais

cento c scte-Ha c

ciRco reais

• AfvIÁLGAMA EM CÁPSULA 02 PORÇÕES RS 205.00 RS 205,00
duzentos e cinco

reais

ÁCIDO rosror.ico zt/,

ANESTESICO LIDCCAÍNA 2'- COM VASO EriNErRINA

,l:100.0GO. ISENTO DE f/.niLPA.RASENO ENVASADO EM

•TUEETES DE CRISTAL COM SO TUBETES áPRESENTA.R

_'.REGiSTnO 00 P.ROCUTO NA ANVlSA
AKESTESICO local COM VASO A 2V, M£P|VACAINA CC.M

_VA£CCONSTRITOS CX COM 50 TU3ETES CE S.S'vlL

ANESTÊSiCO LOCAL MEPIVACAÍHA .SEM VASO CX."
COMTENCO 50 TUEETES

AtJESTESlO TCP'CO BENZOCAiNA iCCVG/G POTE 12G

"  ̂ ' ;
ALAVANCA RETA ADULTO

ALAVANCA RETA tNrA.NTIL

ÁLCOOL ETlLICO 70n U

C.V

O-

un;d.

UNID.

UNiD.

FR

N^AQUIRA

D.=L

DFL

A3C

ABC

RSlOl.OO

SSlAO.CC

asi40.co

rs::.::'

RSãS.CO

.RSIS.CO

R55 30

cento c icn

reais

cento c

. quarenta rcai,^
cento e

. ̂yirsrp

erre tea *,

■  trinta c cinco i
reais

tr rta e cries

re.Tis

seis reais e

RS 270,00

RS 2325.C'0

RS 7DO,00

RS 7CG.00

_d'j:er.ios ej«ent3

dois mil,

: quinhentos e vinte

e cinco reais

ictecentos reais

setecemos reais

RS 320.09

RS 105.CO

RS 105,03

RS 975,00

trcicnlos etrirt.i

reais

cento e cinco reais

cc.ntoe cinco reais

ce"Tavos

1 4 .AUTOCLAVE 12 LITROS

15 |baBADOR IMPERMEÁVEL EMBALAGEM COM ICO JND
16 BANCDA !NOX NtEDiA

BANDEJA INCX PEQUENA

BRCCÁ D!A.MAVrADÁ E.V AÇO

INOXIDÁVEL DE ALTA kESiSTEnCiA FG lOll

UNíD.

PCT.

UNIO.

UNID.

UNi'D.

DUíTRALVzD

SSPLUS

FAVA

FAVA

FAVA

.RSS^G3ü.03

RSlS.CO

RSA5.C3

K$52.CO

R5i,9:

tr« fTL.' reri: RS ■.000.03_

RS 190,00

quarenta e

nc.e leah

cinqüenta e
dse reais

três reais e

ro.-crta

RS 1A7.C0

RS 156,00

RS 39.C0

cc.ntoe quarenta e

ecmo e ei.nquenta

« sc'S.'S»«

trinta e riovc reais

1*^

.BROCA OIAMANTAOA EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA
; RESISTÊNCIA TG DROCAS 1013

BRCCA DIAMANTADA E.V AÇO INOXiDAVEL DE ALIA
• RESISTÊNCIA FG BRCCAS lOlA

três real*, r

RSl.KJ

RS3.50

centavos

três rclij e

noventa

RS 39,C0 trinta e rjovc reais

cinqüenta e Cito
RS SS.SO rcats e cinqüenta

!  centavos

BRCCA DIAMANTADA £.V AÇO INOXIDÁVEL CE AlTA
RESISTÊNCIA FG 9fiOC/\S lOl-t ML

BROCA DIAMANTADA EM AÇO INOXIDÁVEL CE ALTA
RESISTÊNCIA FG BROCAS 1015

'brÓCA CíAMANTAOA em aço inoxidável cs alta
RESISicNCIA FG

BROCAS lOlSHL

RS1.30

RS3,S0

três rea.se

.-vovcnta

centavos

três reais e

centsvcs

três reais e

no.er.ta

RS 39.03 ; trinta e nO've reais

RS 39,00 trinta e nove reais

RS 39.00 trinta e nove reais

BRCCA DlAiMANTADA £!.! AÇO INOXIDÁVEL CE ALTA
SESISTÊ.VCr.L rs BROCAS lOi:

BRCCA DIAMANTADA EM AÇO I.NOXIDAVE. DE ALTA
RESISTÊNCIA FG BROCAS 1933

K51.93

RSi.50

Centi-.-Oi

três reais e

RS EB.C-O trinta e neve rcai:

RS 39.00 ; trinta c rovc rean

26
BRCCA CÍAUA.NTADA £.M AÇO I.NOXIDAVEL DE ALTA
RESISTÊMCIA FG BROCAS ICl-t

BRCCA DIAMANTADA EM AÇO INO.XIOAVEL DE ALTA
RESISTÊNCIA FG BROCAS 3C70

BROCA DIAMANTADA LM AÇO Í.NOXIDÁVEl CE ALTA
!RESI5TÊNCIA FG BROCAS 3071

R32.sa

RS3.93

RS 39,00 iri.nta e nove reais

três reais c
no-.er.ta RS 39.0D trinta e nove reais

três reais c

R53.93 RS 39,00 trinta e i

Lusmed - Comércio de Produlos Hospitalares Ltda
CNP07.H65.568/C001-14 - H!: 27.113.492-5 - Rua Pernambuco, 1105 - SipLiGira Campos-CCP 49075-460-Aracaju-SE
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PRODUTOS HOSPITALARES

SROCA DlAMAtíTADA :M AÇO INOXlDAVcl D: ALTA
•SESiSTÊHCA FG BSOCAS 5115F

0ROCA DIAMANTADA £NÍ AÇO INOXIDAVIL OS ALTA
RESISTÊNCIA FC- BKOCAS JUSFF

SF.OCA D^W.AMADA EV. AÇO iNOXOAViL OE AlTA
RESISTÊNCIA FG GRCCAS 5195F

F53.?:'

R53,?0

R53,?0

irêj rcai a

ravarta

três reac e !

;rc> reaH c

F5 39.CO tpnt j « nova fçsis

RS 39,00 SrmraenovfíTJi;

RS 39,03 , tfima e nove rcafs

34

35

BRCCA CIAMANTADA EM AÇO INOXiDALÍi. DE Aí.TA
RESISTÊNCIA FG ÔRCCAS S:9Srí

BROCA SHOFU EM. FOR.M.\ OE CHAMA

■ B3USH • AFIICADORES DESCARTÁVEIS FRASCO CCM 103

JMD.

UKID.

FRASCO

UÜID.

=/,VA RJj.SO

37

38

39

40

41

CIMENTO HiDROXIDO CE CALCO

icOMSRESSA CIRÚRGICA DE Cv\ZE HIORCfILA. ;V,ÃO ESTERIl,:
IniMENSÕES 7,SX7i EM TECiCO TIPO TEiA 10355'
AlGODÍO. NA COR ERAr.CA. COM DC2RA bVTERAL PARA FAC.
DENTRO. TAMANHO UNIFORME CCM NO MlNlNIO 23 FiOS.

. EMBALAGEM: PACOTE COM SO-3 UHD.
iCOMPRESSOR MODELO MSV 0/20 OU 3/3C ISENTO OE
CLíO
CCNCiCiONACDR CE ACDO Gfl A 37-i para ESMAlT; i
DENT KAPCT C/3

UNO

CURATIVO ALVEOURCOM PROPCLIS

CURrAPASADENTiNA

CURETAGRACEYS-Ô

.

U.MD.

UNIO.

UNID.

SHOFU

ANGEUlUS

MAOUlSA

DENTKAlVED

.MACU.RA

SIÜDIMÂ.MICA

RS33,03

:r« reaüe

-•sv--::»

trinta a fèi

RS23.'33 tftrtaenovcreait

RS 330,00
ntosc trinta

RSlS,C-3 dats.torsaií RS 270,00

3S4;,C-3 R5 450.00

RJiS.CO

R53.:c*3.cc-

RSIC.OO

RS-:5,00

RSlS.vO

RS:s.co

;.'ãs rnüresH

ca; reaij

circo reajs_

q-j!r;e rea'á

virjtce Cinco

RS J.SSO,C-:

R53.C03.CC

RS 300,00

RS 225,00

RS 75,00

RS 12S,C0

re^ls
1  quat.'oecn:ot e

.1 .£!!LqP5-7?íi'Fl'L-

ravacartcs c

treisníoi i-:í.í

cinco reais

icta.ntaccliiio

cento e vinte e

CURETA PARA PUIPOTOMIA RS.S.CO ca:cncrve reais RS 76.00 setenta eicis reais

CURãTASMC CjíII-:3 RS-.5.C3 aS3S,C-3
noventa e circo

44 ;CURETASGRACEY 27-18 RSiS.OO
vjr.iee cinco ;

reais !
as 125,00

cento cvinice

cinco reais

:  45 ESCOVA D: RCSSO.V CA RETA PlAN-A CR STAl
'  Í£SCOVA DENTAL INFANflLTAMAtjHO PEQUENO

UNID._ 25

JOOO.
PREVEN

NtEDFiO

RSl.OO

SST.OO

RS 50.00
um mil teais

47 ÍESCOVA DENTAL TAMANHO MÉDIO
ESPATUU PARA INSERÇÃO DE RESNÍA (EM. TITÂNIO) N9 2

Ji.
52

53

.S4l

íSPElHOSUCALSÍ.VICASO

EUGENOL

F!0 de SUTUSA NVLON 5.0 AGULHA 20MM

U.MD.

500

3

25

3

_ÈL_

M.EIÍrSq

ABC

RSi,oq

KS:s,co

um real

quines reais

RSê.CO

.«^.50o,oq__

RS RS-OO

RS 235,00
centoe trinta e

cinco reais

_FSOÇARE_

RSIS.OO

RSAO.OO um .mil reais

F:0 DE StJTURA ODCNTOLOGiCO SEDA 2.0

FIO DE SUTURA HYION 4.0 AGUIH.\ 20WM

^FÍoqElwL ROLO ÇOÃT^.M _.'
FLUOS gel frasco com 20CG

59

60

FOSCEPS 1 INFANTIL

FOSCEPS :SR INFANTIL

FOSCEPS ISR ADULTO

FOSCEPS LEL infantil

FOSCEPS :SL ADULTO

K3SCEPS 69

FOSCEPS 253 ADULTO

FOSCEPS 252 infantil

UNIO.

UNID.

UNID.

UN0.

UNID.

UtriD.

U-NIO.

UNIO.

UiNID.

64 FOSCEPS 251 ADUITO

65 fOSCEfS N?t7 infantil

66 FOSCEPS HYi7 ADULTO

UNID.

UfilD.

UNIO.

UNIO.

67 rOTCPOLIMERiCADOR

.HIDROXICODECALCICP.A. UNID.

lONÕMERO DE VIDRO COR Ai

FROCARE

FROCARE

.M£DFip__

MACUIRA

ABC

ABC

ABC

A-GC

A5C

ABC

ABC

ABC

ABC

ABC

ABC

íchust er

?4AGUIRA

RSAo.c:

RS-IS.OO

«23,00

F.5:2.:o

RS70,C0

RSTO.Cv

RS7D,0C

RST-n.OO

R57C,DD

RSTO.OO

RSTO.CC-

sSTa.oc

R573.C3

R>70.a3

K57C.C3

RSTCO.CC

3557,03

euarenta reais,
quarenta c três ■

SS 120.C0

áare reais

tetcr.ta reais

setenta .'eíis

setenta rCcif

setenta reais

seter.t.Y reai;

setenta reais

RS 129,00

RSÍ^«
RS 1SD.03

RS 140,00

RS 243.03

RS 220,00

RS 210,00

RS 210,CO

RS 210,00

RS 220.CC

RS 210.00

RS 220.C0

RS 220,00

RS 220,00

RS 7C3.00

«SOVOQ

cento e vinte e

T7'r-T'.c.'w.v.g'e4Í5L
cento c Cíterta

reais

cento e quarenta

rci^.
centoequare.nta

reais
duientos e der

dutenios e dc:

reais

dute.ntoscde;

ducentos c dei

reais

dure.ntos e der

reais

le de:

Jgâíi
duientcs c de:

.

du:er4os e der

duzentos e de;

RS 2S5.00
' duientos e atenta

ecTiCo reais
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PRODUTOS HOSPITALARES

70 lONÔMERO DE VIDRO CC?. A3.5 uri 10. s c=-. RSST.C:
Cií-que.nta e

sete rcrs
RS 2S5.00

duicntose oitenta

c circo reais

71 jll-XA DE PCLIESTER f/ACAEAMErjTO DE RESINA cx s MACUIRA RS24,CO
vinte e quatro

reaii
RS 120.02 i cento c vinte .-cais

72 1 lUeSlPiCANTE PARA ALTA RDTAÇÁD SPRAV uriiD. 3 MACUIRA SSZÓ.CO
vinte c ssis

rcíQ
RS 7S.CrO

setenta cciio

reais
LUVA. DE PSOCED!M£.\rC EM LÁTEX .'íAPJRAl.

DESCARTÁVEL, ArvIglDESTRA. TEXTJRA UiNi^ORME. COM
ÍALTA SENSíVilUDADE TACTiL. EOA CLASllCiDADE,
iHESíSTENTE A TRACAO. CAIXA Cl iC5 UKÍDADES.
APRESELiTAR CATALOGO. RíGtSTSO CO PRODUTO NA

LUVA, de PRCCEDiMErjTO M. t?/. LATLt UAVJKAL.

DESCARTÁVEL. A.MBIDESTRA. TEXTURA UNIFORME, COM
ALTA SEKSASILIDADE TÁCTIL, BOA ELASTICIDADE,

RESISTENTE A TRACAO. CAIXA C/ ICD UNIDADES.
apresentas catalcgo, registro cc produto na
ANVISA

3S-I5.CO
quarenta c

cncofcjíi
S$ 1.12S.OO

j  um m4, ctínto e
' vinte c cinco reais

VcCfX ; ÍÍ54S.C3 quarenta e

circo fcarí

Ifés mtl, treaertos
c setenta ecirco

reais

MJVA. DE PsnCFDtMrNTO G. FM lATFX NA7IJRAI.
DESCARTÁVEL. A.MSJDESTRA, TEXTURA UMFOR.V.E. CO.M

75
ALTA SEN5A0CUOACE táctil, -zoa EutSTiCiCACE.

RESISTENTE A TRACAC. CAIXA C," ICO UttlDADES.
APRESENTAR CATALOGO. REGISTRO CO PRODUTO NA

CX V.£D X
cuircnti e

circo reais
RS I.Í2S.0C

um mil, cento c

vinte c cinco reais

ANVISA

MASCARA CIRÚRGICA. TRIPLA. DESCARTÁVEL SIMPLES. 0£
USO hospitalar. GRÁVATURA MÍNIMA DE 3CG/MN

76

COrECOO.NADAS EM FIBRAS DE NÃO TECIDO (TrvTi.
lANATOMICA, CARACTERÍSTtCAS AOiClOKAÍS: rvtCLCELO CX. i2í r/yiWATEX

,  Vinte e circo

reaii i
RS 3.125.00

trés mil. cento e
! vinte e cinco reais

'RETANGULAR, PREGAS HORIZONTAIS £ COM ELÁSTICO. CX

COM 50 UND. APRESENTAS REGISTRO

DOPPCDUTCNAAWiSA

circo reais < .
77 MATRIZ DE AÇ0 5MM UNiD. 5 ri$5.CO sessenta

'  ceniavot

cinco reais e

RS 2S.C>0 vinte e o»lo reais

78 matriz de AÇO /MM ■JNID. 5 VAGUl^p*- ÍÍS5.C0 sessenta

centavos

RS 26.00 vinte c oito reais

79 r/CLC£IRA DESCARTÁVEL MEDIA DE PLÁSTICO UNID. i PR£V£i; ;íS31.03
tfirta c um

rcaK
RS 310/30

1  tre/cnics e de;
:  reais

80 r/CLCEIRA DESCARTÁVEL PECUENA DE PlASTiCO UNlD. 10 FSEVEÍt RS3I.C0
trinta e um

reais
RS 310.00

i  tre;er.rci e de:
reais

81 OXIDO DE ZINCO UNIO. 3 MAOUIRA RS16.C3 deccssco reais RS 4S.C0
quarenta e cita

rcàl&

82
ENVELOPE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO AUTO-SELANTE
PARA E5TERIUZACÃ0 15 X SBC.V. FCT COM ICC

FAC. 10 2ESMATT SSEO.OO atenta ícais RS ECG.OO ciiccentoí rcafi

83
ENVELOPE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO ALTO-SElANTE
PARA ESTERILIZAÇÃO 20 X 35C!/. FCT COM 100

PAC. 10 2EP.:-.;a!t RSno.o:
certo evirte

rca-.s
RS 1.203.00

um mil e ducsntos

reais

84 .PAPELCARBOKO PARA ARTICULAÇÃO DUFLAFACE UNID. 10 MAQUIRA RSS.03 1  cinco reais j RS 50,00 cinqüenta reais

85

86

P.tRAMONO CLOROFEr^OL CAHFORADO. FRASCO COM

.tOML

PASTA PRCriLATiCA SiSNAGA COM 5CG

UNID.

UÜO.

3

:c

MAGUIRA

MACJIRA

RS20.CO

nS:2.C0

'  trinta rca s '

tfoce reais

RS 50,00

RS 240.00

noventa reais

duzentos e

quarenta reais

87 i PEDRA AFIAR CURETA GPULCEY VUO. 4 '  ;0N RSSO.CO cinqüenta reais] RS 200,00 duzentos reais

SE
:; PINÇA CLINICA PAR/» ALGODAO uno. s ABC RSZS.tO

v.nte e enco !

reais ' RS 125,00
cento e vinte c

cinco reais

89 PLACA DE VIDRO 'JtáO. 1 ??%£*• £N* RS30.CD f ir.ta rea-5 RS 20.03 trinta reais

PORTA MATRIZ R570.00 . íc:cr.;s reai; RS :«o,oo
cento e quarenta

ICòii

■RESINA FOTO. MlCROHÍBRIDA COM HANOPARTICULAS DE
2cr»r.1. CUJA Ar.tATRIZ INORGANiCA e coufosta de
ZCCRli!AS/E'üCA COV. iÍ,iH EM p£SC £ 67.S'i EV

ÍVOlUME ê MATRIZ CRGAÍÍICA DE 5IS-GMA jrvlDV.. 51S-
IeMA, PEGMA E TEGDMA cor .\3. APRESENTAR CATÁLOGO,
jou BULA DO PRODUTO. REGISTRO DO PRODUTO NA'

_^ANyi5A^

RSSj.CO trinta reais RS 600,00 seisccr.toi fciit

RESINA FOTO. MICROMÍBRIDA COM NAItCSARTlCULAS DE
zorr:/. cuja AMATRIZ lNCr.GANICA £ C0.V.P05TA DE
ZICORNIAiS/SlUCA CCM El.õtí EM PESO E ó7^'.: E.M
VOLUME E MATRIZ CRGANICA DE 3IS GM.A UMDJ.I. E'S-
SM.'.. PEGMA £ TEG-D.MA COR A2.5. APRESENTAR
cp-tálcGO Ou Bula do produto, registro do
PRC.DUTQ NA ANVISA.

«530.00 «r^tarcac RS ASO.OO
i  Quatrocentos c
!  cinQiierjts rcak

95

ROLETl de ALGODAO dental CRE.MER

, SEI ANTE PARA PÜSSULAS E FISSURAS FOTOPOUMERIZAVEL
/VOM CARGA SERINGA COM 20

i SERINGA CAHPULE UTlUZADA PARA ANESTESIA. AÇO
ItNOXIDÁVEUCOfvt REFLUXO 12.SCM

96 ;SINDESMD70MO
"" SOLUÇSO 3UCAL DE GLUCGNATO DE CLORHEXICINA

0.12ÍÍ FRASCO cor/ 1 LITRO
97

cento c quarenta

reais
RS 1A0.C0

cento c otcn.ia

c£is
tíurentos e

Quarenta fcals

RS :so.oo

RS 240,00

reaisUNIU

RS8'0.COUHIO

RS 50.0053 O.CO noventa rcauun:d

duíent oi e v/nte e

cinco reais

quarenta e
.R5 225.00

Lusmed -ComéTcic de Produtos Hospitalares Ltda
CNP 07.855.568/0001-14 - IL: 27.113.492-5 - Rua Pernambuco, 1105 - Siqueira Campos-CLP 49075-4160-Aracaju-SE
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PRODUTOS HOSPITALARES

os
,SONDA EXPLORADORA METÂUCA «?$. AÇO inOXlOivEl,

CAÜOCIIAVADU
UNIO. 5

1
ABC

!

t  SS19.00 derenovc rca^i RS S5.C0
1  r.crvcnia ecirco

reais

99 SUGADOS descartável Ç| SAUVA PCT COV. 43 UND FAC. 105 í  S5PLUS .RSS.CO at= reais RS„S05.C0 ^oitoceritos reais

j  100 SOLUÇÃO HEMOSTATICA- uso TOPlCO. CX CO.V. 1 F.SASCO

CC.NTE.\DO ICML DA SOLUÇÃO. NÃO COfíTEM EPÍNEPRI.Na' UKID. 5 MAQUIRA R525.CG
1  vinte e cinco ;

rcaii i
RS 125.00

1

:  cento c vinte e

cincc reais

101
TAÇA DE êOSSAC"-A ®ASA CC.NTRA- ANGULO. PASA

. PSOrALAXIA ONDO.VTOLCGÍC.'.
UMD. j PREVEN RS4.C5 quatro rean RS 20.00 vinte reais

1
1  102 TESOURA RETA UNID. S ABC RS53.00

ci.nqucnt a c

três reais ;
RS 265,00

ilujcnto; e

,  sessenta c cinco

reais

103 TIRAS DE POLIÉSTER CX COM SG U.NO. Cx 5 MAGUlRA RSIS.OO quinze reais RS 75.00
setenta c cinco

reais

104
TOUCA COM ELÁSTICO DESCAST.VjEL. Pd COM ICC.

.APRESENTAS REGISTRO DO PRODUTO NA ANV.SA
CX 5

1
SIOTEC.H RS 20.CC 1  vinte rcaii RS 150,00 cem reais

105 THICSESOLfORMALIÍJA lOML UMD. S ■MAOUlSA RS 2S.C-3
vinte e 040

reais
RS 64,00

Oitenta c quatro

reais

lOS

TUS3NA DE alta ROTAÇÃO. fiOLAMENTC CÍRÃI.iiCC.
CCRFO EM alumínio. ?üSH SUTTCN, CABEÇA

(ARREDONDADA. REFRIGERAÇÃO POR SPRAT TRIPLO
UN D. l DENTECLER as 700.55

sctecentcs

.'cais
RS 700.00 setccentoi reais

I

107 VERME COM flúor UWD. s FGM RS 77.CO
setenta e sete '

reais
RS 355.00

trezentos c cílenta

e cinco teais

ICS
1

REVELADOR SADIOGRAFICC-ÍTSML , UNID. 2 PREVEN RS 35.C0
tr.nta ecir.co ^

rcaii 1
RS 70.00 setenta reais

!  109 FIXADOR RAD;OGRAfiCO 475?.'L UNID. í PREVEN RS ES.CO
t.nnta e cincc •

reais
as 70,00 setenta reais

110 r-UCULA SADICGRA^iCA ADULTO CX COV 155 UNC. UNID. 2 AGFA F.S 140.C5
cento e

Quarenta reais
RS 230.00

duzentos e oitenta

reais

1  - '.película RAOlCGRArlCA IMFAMTIL CX COM 150 UHD. UMID. 7 Cí<RSSTR£AV. RS209.CO
i

duientoi teaíi j RS <100.00 'quatrocentos reais

ÓCULOS DE PROTEÇÃO ANTIEWBAÇASTE COM LENTES D£
P.?.UCAR50NAT0. AiUSTE TElESCOPICO. FCNTÇ f.AÇAl seis -eaise ncicnl.! esete

112
t
1

INJETADA NA PEÇA OA LENTE i ESCUDO uATERAL EM
POLICARHONATO. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO

UNID. iS
PLASTiC

RSô.SG c-.nqõeni»

centasxjs

RS 97.50 j reais c cinqüenta
j  ccniasros

NA ANVISA

113 PORTA AGULHA UMiO. c ... P.S 59.G3
lesse.nta e

nove reais
RS 345.00

trezentos c

quarenta ccinco

i  reais

MICRO-MOTOR EMBALAGEM C/ 01 MICRCMOTOR. 02
seteccntci

reais

i
114 AVFtS fyfilNG P.ONTFIRA. 01 Gil-SflNirÃn SORnFN ? 0! UNO. n=NTSn,FR RS 750,05 RS 7D3.nn 1  spterentos rnai'.

MANUAL OPERACIONAL. MlCSOMOTOP. XIO

lis CONTRA-ANGULO UfIC. 1 OENTSCLER RS 750.03
seiecentcs

reih
RS 7C-C.OO setecentos reais

1  116 í BRCCA CIRÚRGICA NT 701 UNIO. 5 ANGEILUS RS 30.00 trusta reais ! RS 150.00
cento c cinqüenta

reais

117 SRCCA CIRÚRGICA N?7Gà U.MD. õ ANGELLUS RS 3C.:-3 t.-n:a reais RS 150.00
centc e cinqüenta

reais

ULTRASSOM ODONTCLOGíCC CAIXA C/ 1 UMDAOE DO, um milc
um mil e

quinhentos reaisj  118 APARELHO C/ BOMBA PERíSTALTTCA - PONTAS TI. T2 E T3.!
MANUAL Dê INSTRUÇÕES E CERTIFICADO DE GARANTIA

UNID. 1 SCHUSTER RS 1.Í00.03 quInhcntiK j
reais

RS 1 JOO.CO

CÃI/ARA ESCUR.*. PORTÁTIL. COM ILU V.INAÇ.IO.

119
CORRENTE: 40 MA*; LUZ LED; íMO CANDcLA': BATERiA; 9

,V. •CARACTEKlSTlC.VS CO FWSH ÜGhT. APRESENTAR
iCATÁLOGO

UNiO.
ESSENCE

DENTAL
RS âSO.CO

ttcientoi e

noventa reais ;
RS 390.00

trezentos e1  noventa teals
120 ALVEOLOTOMO UN!3 2 A3C RS 152 .CG

centoe doi

reais
RS 204,00

duzentos c quatro
reais

121 ; LIMA DE OSSO UNiD ASC RS 52,55
c:r4;Lenta c

1  dois rcais
RS 104,00

centoe quatro

reais

,

VALOR TOTAU RS48.000.00
quarenta o oito

mR reais

DECLARAMOS QU£.

b) Mamcrcmo; vil:da a Propíi:* pe'.o praas de 60 l^ewrital diat cprsetud:.^'-. contad» da data de rece»n-.er.;o dci accjmer.toí de f-.abiUição e s-epcs;a coa-efciji. acenando que.
ocorrendo RECURSO de hâbiuiação ou ir.jbnítavSo dc líí ;an:e e {uas c.ertuaij irr.ouí:ríaçõsi, 6.-m corno de iu'gamef«o d« prepoitas corrjcrciais c de suas eventuais impugoações, durarse
o período de seus respectivos julgamenios, o praio de validade da oioposta comercial nJo correrá, tende e-m viSta o eleftosiiSoensivo desses recursos;

cINofcrnecimenlo do cbleto desta ?ropcs:» observaremos r.£p-otamttnt5asc5pe:if caçõessécn,;as. assurr.-.co cetce;a a -ntcgrai rcspcnsab tdade pe!â perfeda e«ceu;ís do objeto, de
conformidade com as normas e pjd'ôes rio -UfsOO -V-UNICPAl Ot SAi;DE CE CwORRCChO-BA.

d) Manteremos durante toda a enccução do contrato, em campmbilidade com as obrigações asiumidis. todas -is condições de l>ab.!:taçaoe qualificação exigidas no PREGAo ELETRÔNICO
N« 013/2021.

c) Obrigamo*ros a entregar os be.ns cbjetoda Licitação cm ate OS (cinco düt) apos casa soictação.

I| Temos inteiro conhecimento das exigências e obrigações aprcscntadas no ed tal • PREGAO ELETRÔNICO M» 013/2021.

Lusmed - Comércio de Produtos Ho.spilaíares Lida
CNP 07.865.568/0001-M - IE: 27.113.492-5 - Rua Pernambuco, 1105 - Siqueira Campos-CI P 49075-460-Aracaju-SE

Tel.: 3023-1G92 / (79)99998-0808 • E-maÜ; rom.hr - !ir;ia.k!:mgd(5^maii.corn
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PRODUTOS HOSPITALARES

g) Prajo MecLição/cMíega; Será àe accrds çcn as Rsíess'dad<:i do sol cüar.tc", rorn prâvisãa dc •-■ss psfâ 12 (dou) motes cu ile o iérmirodi quantidade soltciiada, cortados a partir da
assinati;ra do C0N7SATC

ii) OECL^RAViOS, para fins do disposto r.o ire. V do art. 27 da lei n? &.£&&, de 21 de junno de 19S2, acrescido peia Lei ní Q.&SA, de 27 de otPubro d<:1939, que riSo emprega incnor de
deíoitoanos em tradalhopoturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor de dezesseis anos.

J| Cc:!a.*3ms'> que, -'eu, enterdeuc accds tcdss as regrsj ed taliciis dc forma irrctratavc!.

Araca/u/SE. 25 de agosto do 2021.

tUSMlOCQMfnCKlDt paOOUICLM(CsCO$IIOSPnAtAR{SlTD& , _
_  ■*/" WmíV #WAr##. /!71CHPI:07.B65i68/0001.M " T. -.^T. •M-..-•

IIRCtSIADUAlHt 27.112^92-5 C — - "imC.V -_j
rdAYRA DOS 8EtS BARRnO DE OtIVfIRA.
SÓCIA AOMtNt&IRADORA
ID; IJt 3.(Ma482-7 SSP/SC
CPFK* 054.157J5S-J3

M AYRA DOS REIS Assinado de forma digilai poi
BARRETO DE mayra dos reis barreto

DE0LIVEIRA.05415738533
OL1VEIRA:0541573853 oados; 2021.08.25 I3í»i;59
3  -03'00'
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